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assunto: apurar possíveis irregularidades ocorridas no âmbito da adEPará 
relacionadas ao contrato 028/2014 firmado com a Empresa Autotrac Co-
mércio e telecomunicações s/a, cujo objeto se refere a contratação de ser-
viço de comunicação via rádio para atender as embarcações da adEPará.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de pro-
vas de atos de improbidade administrativa e ainda que não fosse o caso, 
consolidou-se a prescrição para o ajuizamento de ação, conforme disciplina 
o art. 23, i da lei n.º 8.429/1992, pois já passaram mais de 05 (cinco) 
anos da ocorrência dos fatos.
1.3.4. Processo nº 000172-151/2015
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria municipal de Economia- sEcoN
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e moralidade administrativa
assunto: apurar suposta irregularidade relacionada à secretaria municipal 
de Economia de belém (sEcoN) no que concerne ao “festival do açaí” por 
um custo estimado de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.5. Processo nº 000009-344/2021
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): a família do idoso
origem: PJ de curuçá
assunto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo idoso José 
carlos Pinheiro fernandes, que teria tido internação em casa de acolhi-
mento negada pelo poder público municipal sob o argumento de que teria 
problemas psiquiátricos
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.6. Processo nº 000323-151/2015
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): cPl-fUNPaPa
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades no ambito da fundação João 
XXiii (fUNPaPa) ocorridas no pregão eletrônico nº 026/2014 para aquisi-
ção de água mineral potável.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 04 do csmP, ante a ocorrência do 
instituto da prescrição.
1.3.7. Processo nº 000318-151/2015
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): cPl-fUNPaPa
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades com relação ao processo nº 
1701/2014, da fundação Papa João XXiii que teve por objeto a aquisição 
de 6 cadeados n.º 40 e 30 metros e corrente, que seriam usados para a 
segurança do novo prédio da fUNPaPa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.8. Processo nº 000222-151/2018
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): departamento de trânsito do Estado do Pará (dEtraN/Pa)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades no âmbito do departamento de 
trânsito do Estado do Pará –dEtraN na contratação de empresas terceiri-
zadas para desenvolver serviços referentes ao setor de tecnologia
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
1.3.9. Processo nº 001102-147/2019
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): minervina maria se barros silva
Origem: 2º PJ de São Félix do Xingu
assunto: trata-se de inquérito civil instaurado para apurar suposta prática 
de nepotismo no Município de São Félix do Xingu/PA
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção à súmula n.º 001/2011-csmP.
1.3.10. Processo nº 000609-036/2019
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Posto mirante

origem: 4º PJ de benevides
assunto: apurar de possível contaminação do lençol freático por resíduos de gasoli-
na, em tese oriunda do Posto de gasolina mirante No município de benevides (Pa)
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.3.11. Processo nº 001222-030/2019
requerente(s):ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): rei Empreendimentos ltda-Epp, master construtora, incor-
poradora E Negócios imobiliários, valdir flausino de oliveira (responsável 
Pelo residencial amazônia), antares Empreendimentos imobiliários ltda
origem: 6º PJ  de Parauapebas
assunto: apuração de Possível violação às regras Urbanísticas de Parcela-
mento do solo Urbano pela loteadora máster construtora incorporadora e 
negócios imobiliários ltda, referente ao loteamento residencial amazônia
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, com base no art. 27, seção vi da reso-
lução n.º 007/2019-cPJ e no art. 10, capítulo v da resolução n.º 23-cNmP.
1.3.12. Processo nº 009019-030/2018
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): supermercado cristal
origem: 6º PJ de Parauapebas
assunto: apurar possíveis práticas de poluição sonora por parte do esta-
belecimento supermercado cristal e de omissão por parte da secretaria 
municipal de meio ambiente
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção à súmula n.º 001/2011-csmP.
1.3.13. Processo nº 000177-911/2015
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria municipal de Educação de marabá - sEmEd
origem: 11ª PJ de marabá
assunto: apurar a ocorrência de irregularidades na celebração de contratos de lo-
cação de veículos pela secretaria municipal de Educação do município de marabá
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
bem como em atenção ao Enunciado 03 do CSMP, ante insuficiência de 
provas de atos de improbidade administrativa.
itens 1.3.1 a 1.3.13 votaram os seguintes membros: cesar bechara Nader 
mattar Junior, Presidente do conselho superior; manoel santino Nascimen-
to Junior, corregedor-geral do ministério Público e os conselheiros: Waldir 
macieira da costa filho, marcos antônio ferreira das Neves, maria do so-
corro martins carvalho mendo (relatora), rosa maria rodrigues carvalho e 
francisco barbosa de oliveira.
1.4. Processos de relatoria da conselheira rosa maria rodrigUEs carvalHo:
1.4.1. Processo nº 004775-032/2018
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura municipal de Paragominas
origem: 3º PJ de Paragominas
Assunto: Apurar e fiscalizar a destinação de resíduos sólidos no Município 
de Paragominas/Pa e a responsabilidade de eventuais danos ambientais 
causados em decorrência do depósito indevido desses resíduos
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.2. Processo nº 000073-940/2020
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura municipal, Polis consultoria ltda
origem:11ª PJ de marabá
assunto: apurar indícios de improbidade administrativa em relação ao pa-
trimônio público referente ao processo de inexigibilidade de licitação nº 
006/2008/cPl/sEvoP, entre o município de marabá e Pólis consultoria ltda
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.3. Processo nº 000107-150/2014
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria de Estado de saúde Pública - sEsPa
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Publico e moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na contratação da organização 
social Pró-saúde para gerir o Hospital galileu por meio do contrato de 
gestão nº 11/sEsPa/2014
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEcimENto e pela HomologaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, com base no art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho superior e no art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.4. Processo nº 000078-340/2017
requerente(s): ministério Público do Estado do Pará
Requerido(s): Extrafarma - Imifarma Prod Farma e Cosméticos S/A
origem: 11º PJ de santarém
assunto: Promover reformas e adaptações visando à acessibilidade das 
calçadas de seus estabelecimentos comerciais localizados no município de 
santarém/Pa, para utilização, com segurança e autonomia, por pessoas 
com deficiência e/ou mobilidade reduzida


